
DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 903, DE 20 DE OUTUBRO DE 2.009

DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE
CERTIDÕES POR MEIO DA INTERNET E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

CONSIDERANDO a necessidade de moderni-
zar a máquina estatal, de modo a tornar mais ágil o
atendimento ao público;

CONSIDERANDO a necessidade de regula-
mentar os pedidos de certidões eletrônicas;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Poderão ser solicitadas e emiti-
das por meio da Internet, no endereço
www.cabreuva.sp.gov.br, as seguintes certidões:
I – Certidão de valor venal de imóveis;
II – Certidão negativa de tributos mobiliários; e
III – Certidão negativa de tributos imobiliários

PARÁGRAFO ÚNICO – Quando as informa-
ções constantes das bases de dados forem insuficien-
tes para a emissão das certidões na forma do caput
deste artigo, será prestada ao sujeito passivo, em res-
posta a sua solicitação, orientação para comparecer
ao Departamento de Cadastro da Prefeitura.

ARTIGO 2º - As certidões relacionadas nos
incisos do artigo anterior obedecerão os modelos cons-
tantes do Anexo I e nela constarão, obrigatoriamente,
a data da emissão e o código de controle da certidão.

ARTIGO 3º - A autenticidade da certidão expe-
dida por meio da Internet poderá ser efetuada por con-
sulta no mesmo endereço eletrônico.

ARTIGO 4º - As certidões emitidas na forma
do presente Decreto terão os mesmos efeitos das cer-
tidões expedidas por outros meios pela Prefeitura.

ARTIGO 5º - Às certidões expedidas via inter-
net aplica-se, no que couber, a legislação que discipli-
na as certidões em geral.

ARTIGO 6º - A Prefeitura não exigirá o paga-

mento de taxas quando a solicitação e emissão de
certidões se realizar nos termos do presente Decreto.

ARTIGO 7º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 20 de outubro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 20 de outubro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.861, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 1.790
DE 31 DE MAIO DE 2007, DE CRIAÇÃO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPAHAMENTO
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS

PROFISSIONIAS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Mu-
nicipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Ca-
breúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o “caput” do art. 2º, da
Lei nº 1.790, de 31 de maio de 2007, que instituiu no
Município de Cabreúva, o Conselho Municipal de Acom-
panhamento e Controle Social do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação – FUNDEB,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  O Conselho será composto por 11
(onze) membros sendo:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Munici-
pal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Munici-
pal de Educação ou órgão educacional equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação
básica públicas;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas bási-
cas públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-admi-
nistrativos das escolas básicas públicas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da edu-
cação básica pública;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação
básica pública, um dos quais indicado pela entidade de
estudantes secundaristas;
g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Edu-
cação; e
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 27 de agosto de 2009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 27 de agosto de 2009.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.862, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.009

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA VIA DE
ACESSO LOCALIZADA NA MARGINAL SENTIDO

JUNDIAÍ/ITU DA RODOVIA DOM GABRIEL
PAULINO BUENO COUTO – CABREÚVA/SP”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de Ca-
breúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:
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posta orçamentária do Município, sugerindo as modifi-
cações necessárias à consecução da política munici-
pal para inclusão da pessoa com deficiência;

V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e
participativo de defesa dos direitos da pessoa com de-
ficiência;

VI – propor a elaboração de estudos e pesquisas que
visem à melhoria da qualidade de vida da pessoa com
deficiência;

VII – propor e incentivar a realização de campanhas
que visem à prevenção de deficiências e à promoção
dos direitos da pessoa com deficiência;

VIII – acompanhar, mediante relatórios de gestão, o
desempenho dos programas e projetos da política mu-
nicipal para inclusão da pessoa com deficiência;

IX – manifestar-se, dentro dos limites de sua atua-
ção, acerca da administração e condução de tra-
balhos de prevenção, habilitação, reabilitação e in-
clusão social de entidade particular ou pública,
quando houver notícia de irregularidade, expedindo,
quando entender cabível, recomendação ao represen-
tante legal da entidade;

X – avaliar anualmente o desenvolvimento da política
Municipal de atendimento especializado à pessoa com
deficiência de acordo com a legislação em vigor, visan-
do à sua plena adequação;

XI – elaborar o seu regimento interno.

Art. 5º - O Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência – CMDPcD será composto por
5 (cinco) membros representantes do Poder Público, e
5 (cinco) membros da sociedade civil, com os respecti-
vos suplentes, a saber:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal /Ór-
gãos Públicos:
a) um representante da Secretaria de Ação Social;
b) um representante da Secretaria de Saúde;
c) um representante da Secretaria de Esportes;
d) um representante da Secretaria de Educação; e
e) um representante da Secretaria de Obras.

II  – Entidades ou Instituições, cuja atuação seja volta-
da à defesa dos interesses das pessoas com deficiên-
cia e representantes da Sociedade Civil, pessoas com
deficiência garantindo a representação de gênero:
a) um representante dos deficientes físicos;
b) um representante dos deficientes visuais;
c) um representante dos deficientes auditivos;
d) um representante dos deficientes intelectuais (cui-
dador/a);
e) um representante das Entidades legalmente consti-
tuídas e que atuem com este segmento.

§ 1º - Cada representante terá um suplente com
plenos poderes para substituí-lo provisoriamente em
suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo, no caso
de vacância da titularidade.

§ 2º - Os representantes de que trata o inciso I
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ARTIGO 1º - A Via de Acesso localizada na
Marginal sentido Jundiaí/Itu, da Rodovia Dom Gabriel
Paulino Bueno Couto, km 81 a 83,9, Cabreúva/SP, con-
forme croqui que faz parte integrante desta Lei, passa
a ter a seguinte denominação:

“AVENIDA ENG. AFONSO BOTTI”

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 03 de novembro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 03 de novembro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.863, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.009

“DECLARA FERIADOS MUNICIPAIS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a seguin-
te Lei:

ARTIGO 1º - Ficam declarados feriados muni-
cipais os seguintes:

- 24 de março – (Dia do Município);

- Sexta feira da Semana Santa;

- Corpus Christi;

- 15 de setembro – (Dia da Padroeira – Nossa Sra.
da Piedade); e

- 20 de novembro – (Dia da Consciência Negra).

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em con-
trário, em especial a Lei nº 1.765, de 09 de novembro
de 2006.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 03 de novembro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 03 de novembro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.864, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2009

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO  DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA

COM DEFICIÊNCIA - CMDPcD, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Mu-
nicipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Ca-
breúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguin-
te Lei:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência de Cabreúva –
CMDPcD, com o objetivo de assegurar-lhes o pleno
exercício dos direitos individuais e sociais.

Art. 2º - Caberá aos órgãos e às entidades do
Poder Público assegurar à pessoa com deficiência o
pleno exercício de seus direitos básicos quanto à edu-
cação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo,
ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao
transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura,
ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que,
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu
bem-estar pessoal, social e econômico.

Art. 3º - Para os efeitos desta lei, considera-
se pessoa com deficiência, além daquelas citadas na
Lei Federal nº. 10.690, de 16 de julho de 2003, a que
possui limitação ou incapacidade para o desempenho
de atividades.
    

Art. 4º - O Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência - CMDPcD é um órgão de ca-
ráter deliberativo relativo à sua área de atuação, com
os seguintes objetivos:

I – elaborar os planos, programas e projetos da política
municipal para inclusão da pessoa com deficiência e
propor as providências necessárias à sua completa
implantação e ao seu adequado desenvolvimento, in-
clusive as pertinentes a recursos financeiros e as de
caráter legislativo;

II – zelar pela efetiva implantação da política municipal
para inclusão da pessoa com deficiência;

III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução
das políticas municipais da acessibilidade à educação,
saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultu-
ra, turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras relati-
vas à pessoa com deficiência;

IV – acompanhar a elaboração e a execução da pro-



do presente artigo, serão indicados pelos Secretários
Municipais das respectivas repartições e nomeados pelo
Prefeito Municipal através de Portaria.

§ 3º - Os representantes de que trata o inciso II
do presente artigo serão indicados pelas Instituições
ou Entidades desde que comprovem atuação no âmbi-
to da organização a que pertencem e os conselheiros
com deficiência e seus respectivos suplentes serão
escolhidos por eleição secreta em reunião ampla con-
vocada especialmente para este fim, garantindo a am-
pla participação da sociedade e nomeados pelo Prefei-
to Municipal através de Portaria.

I – cada categoria da deficiência elegerá seu represen-
tante e o suplente, por voto secreto direto e intransferí-
vel, exceto os deficientes intelectuais;

II – os deficientes intelectuais serão representados por
seus responsáveis legais, na base de um responsável
para cada deficiente, os quais elegerão entre si, por
voto secreto e direto, o representante e o suplente da
deficiência intelectual no Conselho.

Art. 6º - O mandato dos membros do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
será de dois anos, permitida a recondução por mais
um período.

Art. 7º - A Prefeitura do Município de Cabreúva
fica responsável pela promoção da primeira eleição do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência através da Secretaria de Ação Social, sendo os
subseqüentes de alçada do próprio Conselho.

Art. 8º - As funções de membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência não
serão remuneradas e seu exercício será considerado
serviço de relevância pública prestado ao Município.

Art. 9º - O Conselho reunir-se-á ordinariamen-
te bimestralmente, em datas previamente estabeleci-
das e extraordinariamente sempre que necessário, por
convocação de seu presidente ou de 1/5 (um quinto) de
seus membros.

Art. 10 - As reuniões do Conselho serão aber-
tas a todas as pessoas interessadas, com direito a
voz, mas tendo direito a voto somente os membros titu-
lares do Conselho e os que estiverem no exercício da
titularidade.

Art. 11 - Os membros do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPcD
poderão ser substituídos mediante iniciativa pessoal,
solicitação da instituição ou autoridade pública a qual
estejam vinculados, apresentada ao referido Conselho,
o qual fará comunicação do ato ao Prefeito Municipal.

Art. 12 - Perderá o mandato o conselheiro que:

I  – desvincular-se do órgão de origem da sua repre-
sentação;

II – faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco inter-
caladas sem justificativa, que deverá ser apresentada
na forma prevista no regimento interno do Conselho;

III – apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na ses-
são seguinte a de sua recepção pela Comissão Executiva;

IV – apresentar procedimento incompatível com a dig-
nidade das funções;

V – for condenado por sentença irrecorrível em razão
do cometimento de crime ou contravenção penal.

Parágrafo único - A substituição se dará por
deliberação da maioria dos componentes do Conselho,
em procedimento iniciado mediante provocação de in-
tegrante do Conselho, do Ministério Público ou de qual-
quer cidadão, assegurada a ampla defesa.

Art. 13 - Perderá o mandato a instituição que:

I  – extinguir sua base territorial de atuação no Estado/
Município de;

II – tiver constatado em seu funcionamento irregulari-
dade de acentuada gravidade que torne incompatível
sua representação no Conselho;

III – sofrer penalidade administrativa reconhecida-
mente grave.

Parágrafo único. A substituição se dará por
deliberação da maioria dos componentes do Conselho
em procedimento iniciado mediante provocação de in-
tegrante do Conselho, do Ministério Público ou de qual-
quer cidadão, assegurada a ampla defesa.

Art. 14 - O Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência - CMDPcD realizará sob sua
coordenação uma Conferência Municipal a cada dois
anos, órgão colegiado de caráter deliberativo, para ava-
liar e propor atividades e políticas da área a serem im-
plementadas ou já efetivadas no Município, garantindo-
se sua ampla divulgação.

§ 1° - A Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência será composta por delegados
representantes dos órgãos, entidades e instituições de
que trata o artigo 5°.

§ 2° - A Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência será convocada pelo respecti-
vo Conselho no período de até noventa dias anteriores
à data para a nova eleição do Conselho.

§ 3° - Em caso de não-convocação por parte do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia - CMDPcD no prazo referido no parágrafo anterior, a inici-
ativa poderá ser realizada por 1/5 das instituições registra-
das em referido Conselho, que formarão comissão pa-
ritária para a organização e coordenação da Conferência.

Art. 15 - Compete à Conferência Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência:

I – avaliar a situação da política municipal de atendi-
mento à pessoa com deficiência;

II – fixar as diretrizes gerais da política municipal de
atendimento à pessoa com deficiência no biênio sub-
seqüente ao de sua realização;
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III – avaliar e reformar as decisões administrativas do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência, quando provocada;

IV – aprovar seu regimento interno;

V – aprovar e dar publicidade a suas resoluções, que
serão registradas em documento final.

Art. 16 - O Poder Executivo fica obrigado a pres-
tar o apoio necessário ao funcionamento do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 17 – O Executivo Municipal poderá baixar
norma regulamentadora para atender as disposições
contidas na presente Lei.

Parágrafo único – O Conselho elaborará seu
regimento interno no prazo de 60 dias, após sua insta-
lação, o qual deverá ser regulamentado por Decreto do
Poder Executivo.

Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 03 de novembro de 2009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 03 de novembro de 2009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.189, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.009

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nos termos do Artigo 1º, da Lei
Municipal nº 1.389, de 23 de dezembro de 1.997, ficam
nomeados os Membros abaixo mencionados, para com-
por o Conselho Municipal de Cultura, a saber:

I – Representante da Secretaria Municipal de
Cultura:
REINALDO DA SILVEIRA CAMARGO

II – Representante dos Diretores de Escolas:
NÍVIA MESQUITA GODOY

III – Representante dos Professores:
DINAH GODOI DE CAMARGO

IV – Representante da Cultura Popular:
LÁZARO PURGATO
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CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
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Jornalista Responsável
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V – Representante da Comunidade Local:
MADALENA APARECIDA VENÂNCIO SIMIONATO

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Portaria nº 1.220, de 17 de outubro
de 2005.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 25 de setembro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 25 de setembro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.190, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.009

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nos termos do Artigo 6º, da Lei
Municipal nº 1.389, de 23 de dezembro de 1.997, ficam
nomeados os Membros abaixo mencionados, para com-
por o Conselho Diretor de Cultura, a saber:

I – Representante da Divisão de Cultura:
ANA MARIA VIEIRA

II – Representante dos Professores da Rede Muni-
cipal:
DINAH GODOI DE CAMARGO

III – Secretário de Finanças da Prefeitura:
MAURICIO PAVANI

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Portaria nº 1.221, de 17 de outubro
de 2005.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em
25 de setembro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 25 de setembro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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